
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL NIURIBECA

PREGÃO ELETRÔNICo SRP N" T4l202I

-ollprg: REGrsrRo *l*H.l*l ,",",fl"^'.':',[^, DE *NEUS p{RAATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA, FUNDO MUNICIPAL OT SAÚOT E FUNDOMUNICIPAL Nr ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MURIBECA _ SERGIPE {EXCIUSiI'A PArA I!ÍE C /OUEPP)r

Aos 0l (Prirneiro) dia do mês de setembro de 2021 (Dois mir e vinte um), A pREFEITURA DEN{URIBECA' com sede na Rua Jackson de Figueiredo, s,/n" - ccntro de Muribeca - sergipc. inscr.ita noCNPJ/MF sob o no 13.094.22210001-62. neste ato representada por seu prefeito o sr. rraÀr<to CESAR DASILVA CONSERVA. doravanje.- jgnlTnado simplesmente oRGAo GERf,NCHtoR e tendo oFUNDO MUNICIPAL Or SIÚOE Nr NIUNMÉCA, ESTADO DE StrRGIPE. PESSOA .ILrrídiCA dCDircito Público. com cndereço à Av. Almirantc Barroso, s/n'. cEp: 497g0-000. Ccntro. N{uribccaisE.c N P J n" I I .607.258/0001 -77. aqui rcprcsentada pelo Sr. FABIANo Dos sANTos SILVA, brasilc.iro.
:1:1qgr s:.."rurio Municipal e o FUNDO ilruNrcrpal DE ASSrSicNtrÃ' socr,{L urMURIBECA - SERGIPE, nss_o-] jylaica de direiro público, situado na nua leoUino Fiqueireclo srn".centro de Muribeca'/SE, CNPJ N' 14.lt10.47910001-3à, este ato representado por sua Secretária a SlINDYRA CLEO SILVA CONSERVA MOTA, brasilcira, maior, roiidcnr" 

" aà-icrii"ao na (.idadc dcAquidabã corno 
'RGÃOS 

pllllg_rtlNT, e a empresa Jp ..MERCTO DE pNEUa Érnrlr, inscritano cNPJ sob. No 26.207.46u0001-23. Inscriçâo Éstadual 
-n" 27.r53.782-s. irr*ça" Municipar n,108544-5. com sede a Rua urquiza Leal. n' l l7g. cEp: 49.025-000, Bairro Grageru. Àrr."1, Sergipe.

l:t-t:^'t9 scnd-o reprcsentada por seu socio Administrador o Sr. Joâo paulo au c.rn'r.,u, 
'p-t,,aor 

tl-r R.G. no13579t4 SSp/SE e cp!- n' 779.295.545-31. e. daqui por diante, d";;;;;; simplesmenteFoRNtrcEDoR R-EGISTRADO' 
-resolvem na Íbrma da pela Lei Fetleral no 10.520. d; l7 tle juliro de2002' Decreto Municipal n" 0ll20l4 alterado pelo Decrero iúunicip al n 0512021e, s.bsiãiarianrente. pelaLei Fedcral n" 8.666' dc 2r de junho dc 1993, e arterações pástcriores. n.n,o. , p."r.n,e. .{.fA DEREGISTR0 DE PREÇos, cuja minuta foi examinada pelà Assessoria Jurídica do úri;;]p,". quc cmihuseu parecer. conforme o parágrafo único do artigo 3g áa Lei no g.666. de rss3. .";i;t" as seguintescond içõcs:

I. DO OBJETO

1'1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE pREÇos PARA EvE){ruAL AeuISIÇÃo DEPNEUS PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA, FUNDO UUNúiPIT-NE SAUDE EFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MURIBECA _ SERGIPE _(EXCIUSiT'A 
PATAME e /ou EPP), conforme especificações e exigências estabelecidas no un"*o-i.tã Eiital rlo pregâo

Eletrônico SRP n. l4l2021 e Anexo I desta Ata de-Registro de preços;

2. DA \.INCULAÇÃO AO EDTTAL

2.1. Este instrumento guarda inteira
Preços n" 1112021 e seus Anexos.
proposta do Fomcccdor Registrado.

3. DÂ \'IGÊn-CIA DA ATA

conformidade com os termos rlo pregào Eletrônico para Registro deo qual e parte integrante e complementar, * lncutanao_s". 'u,nda. 
a

+<-

Rua Jackson dc Figucircdo, S,N Muribc§rsE Ccntío Tct/Fãx: (79) 1142 - llt,§ (_Fp_49.7S0_«l (..N.p.J
Iicilacâomuribeca«ryâhoo.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

3.1. A presente Ata de Registro de preços terá vigência de
asslnâtura.

4. DO PREÇO

i;1,f.,lrJ',iXllJigistrados 
perfaz o valor rotar de R$ 138.000,00 (Cento e rrinra e oito mir reais),

4 2' A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçào daqueles

:-j:flT,:: 
mercado, cabendo ao orgâo ôerenciador convocar os Fomecedores regislrados para negociar

v q'2'l caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgão cerenciador poderá liberar olomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a nágoóiaçao 
" 

ár"ã.u. ol o.mais fornecedoresvisando a igual oportunidade de negociação.
4'3 Durantc o período de validade. da Ata dc Registro_de Preços, os preços não serão reajustados paramaior, ressalvada a superveniôncia de normas fedcráis apricáveis-a espécie.
4 4' o diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa 6e mercadoefetuada pelo orgão Gerenciador a epàca aa auertura àa proposta. bem como 

"uenúuis 
descontos por elaconcedidos serâo sempre mantidos, inclusive se houver prorrogaçâo da validade da Ata de Registro dePreços.

s. Do CoNTROLE DOS PREÇOS REGTSTRADOS

5 l o orgão Gercnciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controlc e administraçào dapresente Ata.

ó. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

v 6. I . O Fomccedor rcgistrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de preçosl
b) nào aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticadosno mcrcado;
c) houver razoes de interesse publico.

6 2' o cancelamento de registro, nas hipóteses pÍevistas, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa. seráformalizado por despacho do prefeito di Muribeca _ Sergipe.
6'3 o fomecedor poderá solicitar o cancelamento ào seu registro de preço na ocorrência de fatosuperveniente que venha compÍometer a perfeita execução contra-tual, a".orr.ni., a. caso Íbrtuito ou deforca maior devidamenle comprovados.

7. DA DlvuLGAÇÃo DA ArA DE R-EGrsrRo DE pREÇos +{^
7'l A publicaçào da Ata de Registro de Preços deverá de realizagana Imprensa oÍicial, na Íbmra pre'istano Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666193,ató o quinto dia útir do mês subscqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇOES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
RuaracksondcFiguci(.do,s/lo-Muribcca,/sE-c**r;J:ljfrJJ:]"ã.i:-rIr 

cEp:4e.78040-c.N.p.r.:,].0e4.]2r,000r,6rc-mairr 

y 
r

12 (doze) meses, a contar dâ data de sua
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ESTADO DE SERGIPE
PRE FEITURA MUNICIPAL N,IURIBECA
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8. L Sào obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de preços:
II - pÍestar, por meio de seu representante, as informaçôes necessárias, bem como atestar as NotasFiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos rerativos a execuçâo da ata, em especial, quanto aoacompanhamento e fiscalização dos serviços. a exigôncia de condiçôes estabelecidas no Edital e a proposta

de aplicação de sanções;
IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumentoconvocatório e seus anexos:

. - 
v - assegurar-se de que os preços contratados são os- mais vantajosos para a Administraçâo, pormeio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

- vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e aaplicação dc penalidadcs por descumprimento do pactuado na Ata de Rcgiit.o d" r."ço.:vII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo FÃeccdor ncgisi*ao;vlll - a fiscalização exercida pelo Órgâo Gerenciador náo excluirá ou reduzira a responsabilidade
do Fornecedor Registrado pela completa e perieita execução dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. l. Sào obrigaçôes do fomecedor registrado:

I - manter, durante a vigôncia da ata de registro de preço, as condições dc habilitaçào cxigidas noEdital e na presente Ata de RegistÍo de preços;
II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata ,le reeistrode preços;
III - atendcr aos chamados do Órgâo Gerenciador, visando eferuar rcparos em eycntuais crroscomcrid-os na cxecução do objcto da ata de rcgistro de prcços:
IV - abster-se de transferir direitos ou ourigaçoei deconentes da ata de registro de preÇos sem aexpressa concordância do órgão Gerenciador.

10. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

l0 l' o prazo de fomecimento. seni de ate 05 (Cinco) dias, a contar da data da soliciração feita pelaSecretaria responsável pela solicitaçâo.

l0 2 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exce4er. por órgào

1,1 i1,ii11l;1 :,:::-"^"]1 l-":":1,-o-9o' 
q*n,lrujivos dos irens do instrurãento .Jr,;;;;.i;; registrados naata de re_sistro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parricipantes.

10 3 o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na totalidaâe.

::"i::.:."i:",*::::":::""i:-:ig^tgT registrado.na atã de regisiro <re p,.ç;, ;;;;;;;àà g...n.iudo. .ór,eàos participantes. independente do núniero de órgãos;" p;illoJllõ;#;ffi:
II. DAS PENALIDADES

Rua Jackson dc fisucircdo. S \ \'Íuribcci!SF C.nlro Tct Faxr (79)jj.t: [15 ( Fp:.197ij0 00 ( N.t.J:t_].091:tl 00l)l (,:. nrrit:liürrcaomu.ibcc:id \!h o..onl

{
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PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA
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a) Se a Adjudicatiiria. dentro do prazo de convocação, nào receber a Ordem de Fornecimento.
recusâr-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o certame.cnsejar o retardamcnto da execuç{o do seu objcto, nào mantiver a proposta- aãn-tponu.-r" de modoinidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedidã de licitar 

" 
.on,.utu. .oà a Administração, pelo prazode ate 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominaçôes legais;b) Pela inexecução total 

-ou 
parcial do oújeto da licitação, 

"..o. 
a. o".uiãã,-r.,o.u nu execuçào dofomecimento e instalaçâo, a CONTRATADA, as seguintes sanções:

I) advcrtôncia por escrito sempre que verificàdas pequenas farhas corrigíveis;Il) multa de 0.52o (zero. vírgula cinco por cento) por <tia. pelo airaso injustificado nofomecimento/instalação, sobre o valor dà contrataçâo em atraso:
. III) multa compensatória/indenizatória dc 5% (cinco por cento) peto nào fomccrmcnto/instalaçào do- objeto deste Pregào, calculada sobre o valor remun"r""r," do contrato;

IV) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquerclausula ou obrigaçâo prevista neste Edital e nãô discriminado nos incisos un,.riá."., sobre o valor dacontrâtaçào cm descumprimento, contada da comunicação da contratante lvia iitemet. fax, corrcio ououtro), ate cessar a inadimplência;
v) suspensào temponíria de participar <Je licitação e impedimento de contratar com o Municipio deMuribeca, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar.com a Administração publica enquantoperdurarcm os motivos determinantes di punição ou atc quc seja promovida a reabilitação. na forma daLei. perante a própria autoridade que aplicóu a penalidade.
VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execuçãoda contrataçâo. de acordo com sua conveniênciâ e oportunidaae, coniunica"aã-u'ffii.u,aria a perda deinteresse no reccbimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto a"st" gãliut, sem prejuízo daaplicaçâo das penalidades previstas neste Instrumento.
vIII) a inadimplência da. contratada, independentemenre do transcurso do prazo estrpulado naalínea 

-.anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da contratante e a conclusào dosproccdimentos administrativos pertinentes, podcrá implicar a imediata ..r.irao unltut..al dcste Contrato.- com a aplicaçào das penalidades cabíveis:
lX) ocorrida a rescisào pelo motivo retrocitado, a contratante poderá contratar o remanescentemediante dispensa de licitação. com fulcro no art.24. XI, da Lei Federai no A.OOãI%. oUsen,ada a ordemde classificação da licitaçào.e as mesmas condições oferecidas pela ricitante u"n."àà.u. ou adotar outramcdida lcgal para prcstação dos serviços ora contratados:
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderào elasserem compensadas pelo Departamento Financeiro da contratante, por ocasiào do pagamento dos valoresdevidos. nos termos dos ârts.36g a 3g0 da Lei no 10.406, de t0 de janeiro de 2002 tcóãigo civir);XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alinea anterior ou. inexistindo pagamentovincendo a ser realizado pela conrratantà. ou. ainda, sendo este i;;u"fi.i;il'";^ra possiblitar acompensação de valores. a Contratada será notificada a recolher aos cofres ao giarlo a impoÍânciaremanescente das multas aplicadas. no prazo Maximo de l0 (dez) dias, contado au ãàtu oo recebimento.

x3L1,i,"lil1á31i"i"":Tilil:1* 
formar da dccisão dennitiva àc apricaçáo d;;;;.hdJ;. *,'il",#'d,{ 

^XII) As sançôes acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não. de acordo.ff* \
gravidade da infraçào;
XIII) o valor Maximo das multas nào poderá exceder, cumurativamente, a rloÁ(dezpor ccnto) dovalor da contrataçâo;
XIV) Neúuma paÍe será responsável perante a outÍa pelos atrasos ocasionados por motivo 6eRua rackson d' Figucircdo' sN Muribcc'sE t-'l;Jiffr.1J3l#1',n,,;.]i; tno' o'',,0-00 c'N P'r':rr'0e4...r'000r-6r c-n'1air:

r
r
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lbrca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo Maximode t0 (dez) dias, ou ainda, quando for o casà, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são âutônomas e a aplicação de uma não exclui a deoutra e nem impede a sobreposiçâo de outras sanções previstas ,a rei peaàÀt ,ã a.iã0, a. 2l <te junho de1993, com suas alterações.
XVII As penalidades serâo aplicadas, garantido sempre o exercicio do dircito dc dcfcsa, apósnotiÍicação endereçada à.contratada. ut..gu.uidoJh" o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação eposterior decisâo da Autoridade Superior, nú termos da tei.

v 12.DAPUBLTCAÇÃO

12 1 ' A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa oficial, na forma previstano AÍ 15 § 2" da Lei n" g.666193, até o quinto dia útir do mês subseqüente uo ã" *u urrinurn.u

13. DAS DrsPosrÇôES GERATS

13 l' Independente de sua transcrição, o edital e seus anexo_s, principalmente a proposta de preço e osdocunrentos da proposta e da habilitação apresenrados pelo Fomecedtr negistruio ,io pregào fará paÍedesta Ata de Registro de preços.

14. DO FORO

]ÍJ,.,?*tll;';l?-:*:::l::':::l:,i:-:::':'õ^": gl'y{^ da presente Ata de Rcgisrro de preços scrá.".r",:l:"-:^t:j:llComarca do Município de Aquidabâ, estado de Sergipe.

i*ãí". r"i lavrada a presenlede nrecos arre lido o a^L^r^ ^^-r.^---
:LT:".,:: :::::',:::,:i:.: 1;T1i ':lÁ.",i, ; ,*;;ã; ,' ,,''u,,'ill;. Tl 

"il,:i:*'J.À::i:
::ffi :*'".:*:'"::,'jT::rl:":^ t".l: ::t.Jrl";;;;; ;ffi ill ff à"I,a:':ffi :J":"'TilConrissâo permanente de Licitaçãô dcstc

)o) t

MUNICIPÀL Og mUntfgCrt
.\I.{RI CISAR DA SILVA CONSERVA

óncÃo GEREN

FUNDO MUNICIP;. DE SÃ

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

FABIANO DOS SA\TOS SIL\'A
ORCAO PARTICIPANTE

ata de

, pelos
via na

Rtla Jackson dc Figucircdo, S,N _ MuribersE _Ccntro TctjFaxi(79) 33.+2 _ t2tS CFpri.i,*-À*ii.*g,1í*,. -- ' cr: 4e 780-00 - c'N P J': li'094.1:l/0001-ót c-nrair:

INDYR{ CLEO SII,VA CONSERV.A, MOTA
óncÃo panrrcrpÃNie



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

JOAO, PAUIO, DA ffi
cuNHA:77e8e554534 3::::tri:lii#fflf i"t

.lp conmnoo »rTNrús rrErr_r-
JoÃo PAULo DA CUNHA

FORNECEDOR REGISTRADO

ol)," -fu;-6 6Vt<txsa»

Rüa Jackson dc F igucircdo. S/N _ MuribocrsE _ Ccnrro _ TctlFax: (79) 3342 _ I 2 I 5 _ CEp
licitâcaomuribeca(ayâhoo.com 

: 49 780-00 - c' N' P J' I I i 094 2221000 I -ó: c-nrai l:
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ANEXO I _ DA,{TA DE REGISTRO DE PREÇOS No r4l2021

PREÇOS

Este
Prefeitura
rcalizaçâo

TABELA DE REGISTRO DE

9o:i.::ro é,parte inregranre da Ata de Registro
de -Muribeca SE e as empresas cujos preços Ãrâo a
do Prcgào Elctrônico SRp n. t4 2021

de Preços n 26i2021. celebrada entre a
seguir registrados, por itent, em lace da

EMPRESA: JP COMERCIO
r.\f .r: l,o.zul.+o rax,lzr[zi+iGi_
\,^f,.;KuaUrqulzaLeal.n.ll78,CEP:49.025-000.BairroL
Grageru. Aracaj u - Sersipe p-MAIL: biro44@ live.com
REPRESENTAN

ITEM I Qunsrroarlr m.
ôur/rJ Lr1a \- tl.f tlA

I

I ESPECIFICAÇÃO m*^ I vr.. I vl.-
I urrr. I rour-PM FMAS FMS

I 0 0 10 LTND PNEU 195/60 Rl5 ITARO IT2O3 370.00 14.800.00
2

0 -10 0 LTND PNEU 195170 Rl5 CHENCSHA
N CSRT I

520.00 15.600.00
-t

5

0 16 24 UND PNEU 195/55 Rt6 TTARO IT]03 -170.00 r4.800.00
0 0 20 LTND PNEU 205/60 Rl5 ITARO IT2O3 460.00 9.200.00

7 20 0
0 Lh]D PNEU 9000-20 ANTEO

AT65 1. r70.00 23.400.00
l0 t0 0 0 UND NUU 19.5/24 BRP R-4 4.500.00 4s.000_0ô
l-1 0 0 .t0 UND

PNEU 175/70 R14
ROADKING
RADIAL I 09 380.00 I5.t00.00

M

vALOR TO'TAL

,l "á
r38.000,00

2021.[t(§:r)
PRE .IIR )!IU\ICIP,\L ON IrÚruSEL^,{

MARIO.CESAR DA SILVA CONSERVA
óncÃo GERENCTADoR

INDYRA. CLEO SILVA CONSERVA MOTA
óncÃopARTrcrpANTE ^

}-ABIANO DOS SANTOS SILVA
ORGAO PARTICIPANTE

Rua Jackson dc Figucirc(lo, SN - Muribcca,/SE Ccntío Tct,Fax: (79) 3342 - t2t5 CEp
ticirâcaomuribecâ(4,) ahoo.com 

49' 780-00 - ( ' N P'J : I i 'o9'1 :: I 000 I -61 c-nra;l :



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

cu N HA:77e8e5 54s 34 ã:::: i;i:l;,i lili?.'i;:â
JP COMERCIO DE P\'EUS EIRELI

JOÃO PAULO DA CU\HA
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTJMUNHAS:
;:"ffqâ ''?fr";".'á 1/rtuÀ à* sd[* f,.{r,§.,'.sô§
Nome :

CPF:

Rua Jackson dc Figucircdo, S/N _ Múibccâ/SE _ Ccntro__ TcUFax: (79) 3342 _ n t5 CEp: 49.780{0 - C.N.p J.: l:l.rn4.2t:.000 t-61 c_mâit:licitacaomuÍibeca@ryahoo.com
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